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UASG 160150 Termo de Referéncia 51/2025

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

TERMO DE REFERENCIA

1.1. O objeto desse processo administrativo é realizar a contratacao de Organizacdes Civis
de Satude (OCS) e Profissionais de Saude Autonomos (PSA) nas condi¢cGes estabelecidas no
Edital de Credenciamento, para a prestacdo de servicos de assisténcia médico-hospitalar,
ambulatorial, atendimento de emergéncia | urgéncia, atendimento pré-hospitalar e inter-
hospitalar, odontolégica, analises clinicas, citopatologia, reabilitacio e tratamentos
terapéuticos aos beneficiarios dos sistemas SAMMED | FUSEx | PASS, que compreende aos
militares da ativa e reserva, dependentes e pensionistas.

1.2. Os servicos objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comum, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O servico é enquadrado como continuado tendo em vista que o servico é uma
necessidade permanente para administracdo, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigéncia do Edital de Credenciamento sera indeterminado, contudo os
contratos celebrados a partir do presente Edital terdo sua vigéncia limitada em 60 meses, na
forma do art. 106 da Lei n® 14.133/2021.

1.5. O Credenciamento abrangera os municipios de Jardim, Bonito, Nioaque e Bela Vista,
todos localizados no estado do Mato Grosso do Sul, e demais interessados localizados a
uma distancia de até 150 km da Guarnicao de Jardim — MS.

1.6. A contratacdo de OrganizacGes Civis de Saude (OCS) e Profissionais de Saude
Autéonomos (PSA) podera ocorrer dentro das seguintes modalidades: consulta médica com
especialistas ou clinico geral, oftalmologista, fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia,
nutricionista, exames laboratoriais e diagnéstico por imagem.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO

2.1. A Fundamentagdo da Contratagéo e de seus quantitativos encontra-se por menorizada
em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de
Referéncia.

2.2. O objeto da contratacéo esta previsto no Plano de Contratacfes Anual 2025, conforme
detalhamento abaixo:

| —Id PCA no PNCP: 00394452000103-0-000225/2025
Il — Data de publicacdo no PNCP: 09/05/2024

Il —1d doitem no PCA: 91

IV —Classe/ Grupo: 931/ Servicos de saude humana
V —1d dafutura contratacdo: 160150 — 56/2025
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3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descricdo da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico
dos Estudos T écnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Refer éncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do objeto,

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratacfes
Sustentaveis:

4.1.1. Protecdo a seguranca e a saude dos trabalhadores dos servicos de saude e
daqueles que exercem atividades de promocgdo e assisténcia a saude em geral,
consubstanciada na Nor ma Regulamentadora NR 32/ABNT;

4.1.2. Boas praticas para o processamento de produtos de saude (Resolucdo da
Diretoria Colegiada RDC 15/2012 - ANVISA);

4.1.3. Destinacdo ambiental adequada dos residuos de saude (Resolucdo n® 358/2005 —
CONAMA e Resolucdo da Diretoria Colegiada RDC 222/2018 — ANVISA); e

4.1.4. Utilizac&o de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO,
Se existentes.

4.2. Cumprir com as legislacfes previstas na Agenda Regulatoria — ANVISA, ciclo bienal
2024/2025 (Biblioteca de Servicos de Saude).

4.3. N&o sera admitida a subcontratacéo do objeto contratual.

4.4. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo do art. 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021, pelasrazbes constantes do Estudo T écnico Preliminar.

4.5. Nao ha necessidade derealizacédo de avaliacéo prévia do local de execucéo dos ser vigos.

4.6. A partir da data de publicacdo do Edital de Credenciamento no Portal Nacional de
Contratacbes Publicas (PNCP), o mesmo permanecera aberto, podendo qualquer
interessado, preenchidos os requisitos necessarios, requerer o credenciamento com a 42 Cia
E Cmb Mec.

4.7. Demais exigéncias encontram-se pormenorizadas em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1. As condicOes de execucdo do objeto encontram-se pormenorizadas em tépico especifico do
Edital de Credenciamento.

5.2. Os servigos serdo prestados no seguinte endereco, arigor, nasede daOCS/ PSA.

5.3 Os servigos serdo prestados nos horérios de funcionamento da OCS/ PSA.
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5.4. Para a perfeita execucdo dos servicos, o Contratado devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios.

5.5. A demanda do 6rgdo tem como base as seguintes caracteristicas:

5.5.1. Efetivo estimado de 600 (seiscentos) beneficidrios do Sistemas SAMMED / FUSEx /
PASS, que compreende aos militares da ativa e reserva, dependentes e pensionistas.

5.6.Ndo serdo necessarios procedimentos de transicdo e finalizagdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.
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6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
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6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensao do contrato, 0
cronograma de execucao serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadastais cir cunstancias mediante ssmples apostila.

6.3. As comunicacfes entre o 6rgéao ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica
para esse fim.

6.4. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.5. As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo
VIl da Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a
contratacdo, por forca da Instrucdo Normativa Seges’M E n° 98, de 26 de dezembr o de 2022.

6.6. Cabe ao Fiscal do Contrato:

6.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicOes de
habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatdrios pertinentes, caso Necessario;

6.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuara tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
competéncia.

6.7. Cabe ao Gestor do Contrato:

6.7.1.Coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do
contrato contendo todos os registros formais da execug¢do no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de
ocorréncias, das alter acfes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com
vistas a verificacdo da necessidade de adequacbes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administragéo.

6.8. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.9. Acompanhar a manutencdo das condicOes de habilitacdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidacdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.10. Emitir documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacfes assumidas pelo
Contratado, com mencdo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.
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6.11. Tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizacéao para fins de aplicacdo de sancfes, a ser conduzido pela comissio de que
trataoart. 158 da Le n°14.133,

6.11.1. Elaborar relatério final com informacdes sobr e a consecucéo dos objetivos que
tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracao;

6.11.2 Enviar a documentacéo pertinente ao setor de contratos para a formalizagao
dos procedimentos de liquidagcdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizacéo e gestdo nos ter mos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliacédo da execucdo do objeto utilizara o [Instrumento de Medicédo de Resultado
(IMR), conforme previsto na Instrucao Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, para
afericao da qualidade da prestagéo dos servigos.

7.2. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem preuizo das sangdes cabivels, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. N&o produziu osresultados acor dados,

7.2.2. Deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as
atividades contratadas; ou

7.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao do
servico, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.3. A utilizacdo do IMR néo impede a aplicacdo concomitante de outr os mecanismos para
a avaliacdo da prestacao dos servicos.

hY

7.4. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogacéo, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos
valores ndo ultrapassem o limitedequetrataoinciso |l doart. 75daLe n°14.133, de 2021.

7.5 Parafinsdeliquidacdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expr essa 0s elementos necessar ios e essenciais do documento, tais como:

1. 0 prazo devalidade;

1. a data da emissao;
1. os dados do contrato e do Orgao contratante;
1v. 0 periodo respectivo de execucdo do contrato;
v. ovalor apagar; e

vI. eventual destaque do valor de retencdestributérias cabiveis.
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7.6. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a
liquidacéo da despesa, esta ficar & sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneador as, reiniciando-se 0 prazo apés a comprovacao da regularizacdo da situagdo, sem
Onus ao Contratante.

7.7. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletr 6nicos
oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da L ei n°® 14.133/2021.

7.8 A Administracéo deverarealizar consulta ao SICAF para:
7.8.1. Verificar a manutencao das condicfes de habilitacdo exigidas,e

7.8.2. ldentificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo/contratacao
no ambito do 6rgdo ou entidade, tais como a proibicdo de contratar com a
Administracéo ou com o Poder Publico, bem como ocorrénciasimpeditivasindir etas.

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera
providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Gteis,
regularize sua situacéo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poder& ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

7.10. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante devera comunicar aos Orgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento
a ser efetuado, para que sgam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus cr éditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos ser&o realizados nor malmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua situacéo
junto ao SICAF.

7.13. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da
finalizacdo da liquidacdo da despesa, conforme secdo anterior, nos termos da Instrucéo
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado seréo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizagdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de corregdo monetaria.

7.15. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.16. Ser& considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

7.17. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacdo
aplicavel.
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7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, seré&o retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, 0s percentuais
estabelecidos na legislagéo vigente.

7.18. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lel
Complementar n° 123, de 2006, ndo sofreré a retencdo tributaria quanto aos impostos e
contribuicBes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado
a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributario favorecido previsto nareferida Lel Complementar.

7.19. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano
contado da assinatura do contrato.
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8. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
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8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) Der causa ainexecucdo parcial do contrato;

b) Der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administracéo
ou ao funcionamento dos servicos publicos ou ao inter esse coletivo;

c) Der causa a inexecucéo total do contrato;

d) Ensgar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratacdo sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucdo do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execucao do contrato;
g) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da L ei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes
sancoes:

8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucao parcial do contrato,
sempre que ndo sejustificar aimposicdo de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas“b”, “c” e“d” do subitem acima, sempre que ndo se justificar a imposi¢ao de
penalidade mais grave;

8.2.3. Declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “€”’, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas
alineas“b”, “c” e“d”, quejustifiquem a imposicéo de penalidade mais grave.

8.3. A aplicacdo das sanc¢0es previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese
alguma, a obrigacéo dereparacéo integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nostermosdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.5. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias utels, contado da data de sua intimagao.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagOes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferenca sera descontada da gar antia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicacéo enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicacdo das sancOes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paréagrafos do art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracédo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditoério, as notificacdes serdo enviadas
eletronicamente para os ender ecos de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2.0s enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
SICAF seréo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de
desconhecimento das comunicagfes a eles compr ovadamente enviadas.

8.9. Na aplicacéo das sancdes ser &o consider ados:
8.9.1. A natureza e a gravidade da infracgéo cometida;
8.9.2. As peculiaridades do caso concr eto;
8.9.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. A implantacéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos Or géos de controle.

8.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lel n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos nareferidaLei.

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de andlisejuridica prévia.

8.12. O Contratante dever &, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicacéo da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sancdes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades ser &o obrigatoriamente registradas no SI CAF.

8.13.As sancdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para
licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, de
2021.
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8.14.0s débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizagfes, ndo inscritos em divida ativa, poderao ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgéo
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o0 mesmo o6rgao ora Contratante, na forma da Instrucdo
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUCAO
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9.1.0 fornecedor sera selecionado por meio de contratacdo direta com fundamento no

inciso 1V, do art. 74 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte
fundamento:

9.1.1. Inciso I, art. 78 da Lel n° 14.133, prevé o credenciamento como procedimentos
auxiliar es de contratagoes;

9.1.2. Inciso Il, art. 79 da Lei n° 14.133, prevé as hipoteses de contratacOes por
credenciamento; e

9.1.3 Decreto n® 11.878, regulamentao art. 79 da L e n° 14.133.
9.2. Para fins de habilitacdo, dever& o inter essado comprovar 0s seguintes requisitos:

9.2.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
forca delei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

9.2.2. Empresario individual: inscricéo no Registro Publico de Empresas Mer cantis, a
cargo da Junta Comer cial da respectiva sede;

9.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a
verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empr esas-e-negocios/pt-br

[empr eendedor ;

9.2.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatério de seus administrador es;

9.2.5. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento
no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a
qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.°
77, de 18 de mar ¢o de 2020.

9.2.6. Sociedade simples. inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

9.2.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscri¢do do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas M er cantis onde oper a, com aver bacdo no Registro ondetem sede a matriz,

9.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata
oart. 107 daLei n®5.764, de 16 de dezembro 1971.
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9.2.9 Consorcio de empresas. contrato de consorcio devidamente arquivado no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis
(art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso publico ou
particular de constituicéo, subscrito pelos consorciados, com a indicagdo da empresa
lider, responsavel por sua representacdo perante a Administracéo (art. 15, caput, | e
I, daLe n°14.133, de 2021).

9.3. Os documentos apresentados dever ao estar acompanhados de todas as alter agdes ou da
consolidacao respectiva.

9.4. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, confor me o caso;

9.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certidéo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretéario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a apresentacéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidacédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943;

9.8. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;

9.9. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exer cicio contrata ou concorre;

9.10. Caso o fornecedor segja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracédo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, naformadalei.

9.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.12 Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na
licitac&o/contratacao, ou de sociedade simples,

9.13 Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do for necedor;

9.14. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstr acbes
contdbeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei,
comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral
(SG) superioresa 1 (um), obtidos por meio da aplicacéo das seguintes formulas:
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LG= Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.15. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera
exigido, para fins de habilitac8o, patriménio liquido minimo de definir percentual, limitado
a10% do valor total estimado da contratacao.

9.16. As empresas criadas no exercicio financeir o da licitagdo/contratacéo deverdo atender
a todas as exigéncias da habilitacdo e poder &o substituir os demonstrativos contébeis pelo
balanco de abertura.

9.17. Comprovacdo de aptiddo para execucdo de servico similar, de complexidade
tecnoldgica e operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratacédo, ou do item
pertinente, por meio da apresentacdo de certiddes ou atestados emitidos por pessoas
juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

9.17.1. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.17.2. O fornecedor disponibilizara todas as infor maces necessarias a comprovacao
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracéo,
cOpia do contrato que deu suporte a contratacédo, endereco atual do Contratante e
local em que foram prestados os servigos, entr e outr os documentos.

9.17.3. Os atestados dever 8o referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade
econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

9.18. Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de traducéo para o portugués, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissor a.

9.19. A apresentacao, pelo fornecedor, de certiddes ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consorcio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos
osrequisitosdo art. 67, 88 10 e 11, da L ei n® 14.133/2021 e regulamentos sobr e o tema.

9.20. Apresentacao do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor (es) de atestado de responsabilidade técnica por
execucao de servico de car acter isticas semelhantes.

9.21. N&o serdo admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na
forma de regulamento, tenham dado causa a aplicacdo das sancdes previstas nosincisos |11
e IV do caput do art. 156 da Lei_n.° 14.133, de 2021, em decorréncia de orientacdo
proposta, de prescricéo técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.22. Os atestados de capacidade técnica poder&o ser apresentados em nome da matriz ou
dafilial do fornecedor.

9.23. Quando permitida a participacao na licitagdo/contratacédo de empresas estrangeiras
gue ndo funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducao livre.
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9.24. Na hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.25. Nao ser 8o aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente per mitidos.

9.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos dever 8o estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria
natur eza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.27. Ser&o aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de
namer os de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizacdo do recolhimento dessas contribuicoes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

10.1. O custo estimado total da contratacéo € de R$ 212.105,32 (duzentos e doze mil e cento
ecinco reaisetrinta e dois centavos).

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Or camento Geral da Unido.

11.2. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacao:
1) Gestdo / Unidade: 00001 / 167150
11) Fonte de Recur sos: 27000000000 / 1123000000 / 1050000142
111) Progama de Trabalho: 215842
1v) Elemento de Despesa: 33.90.36 / 33.90.39/ 33.90.93 / 33.91.47
V) Plano Interno: DBSAFCTPRSA / D8SAFCTOCSA / D8SAFCTINRE

11.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos
aprovacdo da Lei Orcamentéria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12. DISPOSICOES FINAIS

12.1. As informacgdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como
sigilosas.
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MELINA BOEIRA ALVES - 1° TEN

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratagdo

13. ANEXO I Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato
(Contratacoes de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021,
Orientacao Normativa n° 84, de 17 de maio de 2024)

Nao se aplica.

14. ANEXO II TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

Por meio deste instrumento, .........ccce....... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e concorda
com as disposicfes e obrigagbes previstas no Edital OU Aviso de Contratacdo Direta, no Termo de
Referéncia e nos demais anexos a que se refere a Inexigibilidade de Licitagdo ne........... 120....... , bem
como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informacbes e
documentos apresentados durante o processo de contratacédo.

Local-UF, ........ (o [ de 20.....

(Nome e Cargo do Representante Legal)

15. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Despacho: Chefe da Equipe de planejamento

MELINA BOEIRA ALVES
Equipe de apoio

1Y
tf Assinou eletronicamente em 15/07/2025 as 12:26:19.
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Despacho: Membro da Equipe de Planejamento

CRISTINA GONCALVES FILOMENO
Equipe de apoio

1Y
t“? Assinou eletronicamente em 15/07/2025 as 11:45:50.
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	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	6.5. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da
	6.6. Cabe ao Fiscal do Contrato:
	6.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilam
	6.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi
	6.7. ​​​​​Cabe ao Gestor do Contrato:
	6.7.1.Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
	6.8. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior à
	6.9. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da d
	6.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
	6.11. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
	6.11.1. ​​​​​Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
	6.11.2 ​​​​​​​Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do con

	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, para aferição da qualidade da prestação
	7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
	7.2.1.  Não produziu os resultados acordados,
	7.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
	7.2.3.  Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	7.3. ​​A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
	7.4. ​​O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
	7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	o prazo de validade;
	a data da emissão;
	os dados do contrato e do órgão contratante;
	o período respectivo de execução do contrato;
	o valor a pagar; e
	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando
	7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referid
	7.8 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
	7.8.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;e
	7.8.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
	7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou
	7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Co
	7.11. ​​​​​​​Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampl
	7.12. ​​​​​​​Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
	7.13. ​​​​​​​O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 7
	7.14. ​​​​​​​No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, media
	7.15. ​​​​​​​O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
	7.16. ​​​​​​​Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.17. ​​​​​​​Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.17.1. ​​​​​​​Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vig
	​​​​​​​7.18. ​​​​​​​O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran
	​​​​​​​7.19. ​​​​​​​Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do contrato.

	8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) Der causa à inexecução total do contrato;
	d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiqu
	8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada d
	8.7. ​​​​​​​A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	8.8. ​​​​​​​A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
	8.8.1. ​​​​​​​Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
	8.8.2.​​​​​​​Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
	8.9. ​​​​​​​Na aplicação das sanções serão considerados:
	8.9.1. ​​​​​​​A natureza e a gravidade da infração cometida;
	8.9.2.​​​​​​​ As peculiaridades do caso concreto;
	8.9.3. ​​​​​​​As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	8.9.4. ​​​​​​​Os danos que dela provierem para o Contratante; e
	8.9.5. ​​​​​​​A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	8.10. ​​​​​​​Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos les
	8.11. ​​​​​​​A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes
	8.12. ​​​​​​​O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, par
	8.12.1. ​​​​​​​As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	8.13.​​​​​​As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.14.​​​​​Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial

	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	9.1.O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no inciso IV, do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento:
	9.1.1. Inciso I, art. 78 da Lei nº 14.133, prevê o credenciamento como procedimentos auxiliares de contratações;
	9.1.2. Inciso II, art. 79 da Lei nº 14.133, prevê as hipóteses de contratações por credenciamento; e
	9.1.3 Decreto nº 11.878, regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133.
	9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	9.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.b
	9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con
	9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
	9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.2.7. ​​​​Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
	9.2.8. ​​​​​​Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídic
	9.2.9 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezemb
	​​​​​​​9.3. ​​​Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	9.4. ​​​​​​​Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.5. ​​​​​​​Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ger
	9.6. ​​​​​​Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.7. ​​​​​​Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da C
	9.8. ​​​​​​​Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
	9.9. ​​​​​​​Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.10. ​​​​​​​Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
	9.11. ​​​​​​O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
	9.12 ​​​​​​​Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/co
	9.13 ​​​​​​​Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
	9.14. ​​​​​​​Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices 
	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
	 
	SG =
	Ativo Total
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
	 
	LC =
	Ativo Circulante
	Passivo Circulante
	 
	9.15. ​​​​​​ Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de hab
	9.16. ​​​​​​​As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
	9.17. ​​​​​​​Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio d
	9.17.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	9.17.2. ​​​​​​O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu s
	9.17.3. ​​​​​​Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
	9.18. ​​​​​​​Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade em
	9.19. ​​​​​​​A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos 
	9.20. ​​​​​​​Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução d
	9.21. ​​​​​​​Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 
	9.22. ​​​​​​​Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	9.23.​​​​​​​ Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
	9.24. ​​​​​​​Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os docum
	9.25. ​​​​​​Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.26. ​​​​​​​Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestad
	9.27. ​​​​​​​Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimen

	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10.1. ​​​​​​O custo estimado total da contratação é de R$ 212.105,32 (duzentos e doze mil e cento e cinco reais e trinta e dois centavos).

	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1. ​​​​​​As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
	11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	I) Gestão / Unidade: 00001 / 167150
	II) Fonte de Recursos: 1000000000 / 1123000000 / 1050000142
	III) Progama de Trabalho: 215842
	IV) Elemento de Despesa: 33.90.36 / 33.90.39 / 33.90.93 / 33.91.47
	V) Plano Interno: D8SAFCTPRSA / D8SAFCTOCSA / D8SAFCTINRE
	11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	12. DISPOSIÇÕES FINAIS
	13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)
	14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
	15. Responsáveis


